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Resumo: O presente artigo tem por objetivo o estudo de revisão bi-
bliográfica sobre a influência da divisão sexual do trabalho no acome-
timento de LER/DORT nas trabalhadoras. Para isso, discorre acerca 
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das teorias principais sobre a divisão sexual do trabalho, mormente 
as teorias da divisão sexual do trabalho entre trabalho produtivo e 
trabalho reprodutivo como dominação e analisa suas consequências 
na saúde da trabalhadora, mormente nos casos de LER/DORT, em 
que os índices de mulheres afetadas são maiores que o de homens. 

Palavras-chave: Adoecimento. Divisão sexual do trabalho. Doença. 
Saúde. Trabalho.

SEXUAL DIVISION OF LABOUR AND IMPACTS ON THE HEALTH OF WORKERS
ILLNESS BY RSI/WMSD

Abstract: This article aims to study the literature review on the influ-
ence of the sexual division of labour involvement in RSI / WMSD 
in women workers. For this, talks about the major theories about the 
sexual division of labour, especially the theories of sexual division 
of labour between productive and reproductive work as domination 
and analyses its consequences on the health of the women work-
ers, especially in cases of RSI/WMSD, where the indices of affected 
women are greater than men.
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Introdução

Nesse artigo, é efetuada uma revisão literária acerca dos efei-
tos da divisão sexual do trabalho e seus impactos na saúde da tra-
balhadora, mormente nos casos de acometimento de LER/DORT3. 
Dessa forma, a divisão sexual do trabalho é analisada como motivo 
que fundamenta e perpetua tais desigualdades econômicas, sociais, 
laborais e sanitárias.

3 Sigla para lesões por esforços repetitivos/ distúrbios osteomusculares relaciona-
dos ao trabalho.
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A pergunta dessa pesquisa, que dá origem a esse artigo, está vol-
tada para determinar se o sexo do (a) trabalhador (a) influencia no maior 
índice de acometimento de LER/DORT. A hipótese é de que o número 
de mulheres acometidas de LER/DORT é maior que o dos homens e que 
isso é consequência direta da discriminação horizontal e vertical efetu-
ada contra as mulheres, com a perpetuação da discriminação de gênero 
no âmbito do direito sanitário do trabalho. O objetivo é a determinação 
da medida em que a discriminação em razão de gênero impacta na saú-
de das trabalhadoras com o acometimento de doença do trabalho LER/
DORT. O método utilizado é a pesquisa bibliográfica e análise de dados 
estatísticos, quando esses estiverem desdobrados em gênero.

1 A desigualdade em razão de gênero, a divisão sexual do 
trabalho e seus impactos na saúde da trabalhodora

A possibilidade de se engajar em uma atividade produtiva é 
uma fonte básica de empoderamento para as pessoas. Historicamente, 
os homens têm uma participação maior no mercado de trabalho que as 
mulheres, por causa de disparidades de educação e treinamento pro-
fissional, divisão sexual do trabalho rígida, discriminação no local de 
trabalho, com pagamento de salários mais baixos para as mulheres e 
atribuição às mulheres dos encargos com a família e a casa.

Conforme o Relatório das Nações Unidas dos Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio de 2005, o acesso das mulheres ao 
emprego é mais baixo que o dos homens na maioria dos países em 
desenvolvimento: as mulheres têm menos chances de conseguir um 
emprego remunerado e regular e trabalham, mais frequentemente, na 
economia informal. Essas desvantagens causam um impacto negati-
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vo no processo de desenvolvimento e na possibilidade de equalizar a 
desigualdade em razão de gênero em todo setor da vida.

O trabalho é alocado de forma diferente entre as ocupações 
em todas as sociedades. Assim como em outras áreas, o mercado de 
trabalho tem uma segregação de gênero muito forte, mesmo levando 
em conta as diferenças entre as regiões e culturas. A divisão sexual 
do trabalho refere-se ao modo como o trabalho é dividido entre mu-
lheres e homens e está relacionado com seus papéis sexuais.

O estudo da situação da mulher e da questão de gênero no mer-
cado de trabalho iniciou-se no final da década de sessenta, nos Estados 
Unidos e Europa e a partir de 1975, nos países da América Latina, com 
a instituição, pela ONU, da Década da Mulher, no México, já que a so-
ciologia do trabalho costumava estar centrada na figura do trabalhador 
do sexo masculino da grande empresa industrial, figura considerada 
como universal (HIRATA, SEGNINI, 2007, p. 9-10). 

Embora alguns trabalhos tenham analisado o enfoque da mu-
lher no trabalho, apenas em 1971, surge artigo efetivamente pionei-
ro nessa área, de Nicole-Claude Mathieu, Notas para uma definição 
sociológica das categorias de sexo. No Brasil, em 1978, é publicado 
o livro de Eva Alterman Blay intitulado O trabalho domesticado: a 
mulher na indústria paulista.4 

Apenas durante os anos setenta e oitenta, as pesquisas socioló-
gicas vão se orientar na direção de uma “transformação do estudo das 
mulheres em estudo ‘dos sexos’ e, simultaneamente, a interpenetração 
dos domínios antes separados da sociologia do trabalho e da sociologia 
da família”, sendo que tais estudos só passaram a analisar o trabalho 

4 Nesse sentido, v. Blay (1978).
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feminino como um todo quando passaram a analisar a articulação entre 
o espaço produtivo e a família, espaço reprodutivo, já que a vivência do 
trabalho das mulheres sempre implica a combinação desses dois espa-
ços, seja por seu entrosamento, seja pela superposição desses5.

Há duas teorias principais sobre a divisão sexual do traba-
lho nos estudos sociológicos atualmente (HIRATA, 2009, p. 81-
82). Uma das teorias fundamenta-se na existência de uma com-
plementaridade entre os papeis atribuídos aos homens e os papeis 
atribuídos às mulheres. Essa teoria parte do princípio da existência 
de uma natureza feminina e uma natureza masculina e que a divi-
são sexual do trabalho foi efetuada de forma natural, interacional e 
sem antagonismos.

Já, segundo a teoria da dominação, as desigualdades entre ho-
mens e mulheres são fundamentadas, basicamente, na divisão sexual 
do trabalho, entre trabalho produtivo e trabalho reprodutivo. Essa for-
ma da divisão sexual tem dois princípios organizadores: o princípio 
da separação e o princípio hierárquico. O princípio da separação diz 
respeito à existência de trabalhos considerados femininos, na esfera 
reprodutiva, e trabalhos considerados masculinos, na esfera produti-
va. O princípio hierárquico define o trabalho considerado tipicamente 
masculino como de maior valor que o trabalho considerado tipicamen-
te feminino6. Não há uma escolha livre de papéis, sendo que a deter-
minação das funções de cada gênero é efetuada antagonicamente, por 
meio da dominação dos homens sobre as mulheres.

5 Nesse sentido, v. Hirata e Kergoat (2009), e Bruschini e Lombardi (2007, p. 49).
6 Kergoat (2000, p.35-36). Entende-se por trabalho reprodutivo todas as atividades 
necessárias para a manutenção e sobrevivência humana, tais como cuidado e edu-
cação de crianças, preparação de comida, limpeza de roupas, etc.
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Dessa forma, a divisão sexual do trabalho tem as seguintes 
características: a relação entre os grupos de homens e de mulheres é 
antagônica, as diferenças constatadas entre as práticas dos homens 
e as práticas das mulheres são construções sociais e não têm funda-
mento em causas biológicas, essa construção social tem uma base 
material e ideológica. 

Tais relações fundam-se, dessa forma, em relações de poder 
e dominação de um sexo sobre o outro (KERGOAT, 2000, p. 40). 
Em outras palavras, “a divisão sexual do trabalho como relação en-
tre dois gêneros traz embutida a hierarquia social entre esses dois 
gêneros. Assim, a divisão sexual do trabalho não cria a subordinação 
e a desigualdade das mulheres no mercado de trabalho, mas recria 
uma subordinação que existe também nas outras esferas do social” 
(SOUZA-LOBO, 2011, p. 67). Conforme Souza-Lobo, essa divisão 
“produz e reproduz a assimetria entre práticas femininas e masculi-
nas, constrói e reconstrói mecanismos de sujeição e disciplinamento 
das mulheres, produz e reproduz a subordinação de gênero domina-
ção” (SOUZA-LOBO, 2011, p. 174). 

A divisão sexual do trabalho não é produto de dados bioló-
gicos, mas sim de construções sociais específicas chamadas de re-
lações sociais de sexo7, quer dizer, a divisão sexual do trabalho é 
modulada histórica e socialmente, variando no espaço e no tempo, 
não podendo se olvidar que o determinismo biológico, desde o sé-
culo XIX, vem sendo utilizado para fundamentar a persistência de 

7 Kergoat (2000, p. 35-41).  No original, rapports sociaux de sexe, observando-se 
que a expressão é utilizada para fazer contraponto à expressão relations sociaux de 
sexe, já que a primeira denota uma relação de antagonismo, ao passo que a segun-
da aponta para uma relação de consensualidade entre os grupos e os indivíduos.
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discriminações não apenas de sexo, mas também de cor, etnia e até 
de religião.

A divisão sexual do trabalho é fruto da dominação das mulhe-
res efetuada pelo patriarcalismo por meio de construções históricas, 
sociais e ideológicas. Conforme Santos (2005, p. 271-272), o espaço 
doméstico continua a ser um espaço privilegiado de reprodução so-
cial, sendo que a forma de poder que predomina é o patriarcado. As 
relações sociais familiares são dominadas por essa forma de poder, 
que está na origem da discriminação sexual da qual são vítimas as 
mulheres, desbordando outros espaços-tempo além do doméstico. 

Utilizando-se da divisão clássica de Weber das formas de do-
minação entre dominação tradicional, dominação legal e dominação 
carismática, pode-se inserir a dominação das mulheres pelos homens 
na dominação tradicional, que surge dos costumes e da tradição pre-
cipuamente. Poder, segundo Weber (2000, p.33), significa toda pro-
babilidade de impor a própria vontade em uma relação social e do-
minação como a probabilidade de encontrar obediência a uma ordem 
de determinado conteúdo, entre determinadas pessoas indicáveis. 
Ocorre que tal concepção de Weber sobre a dominação não explica a 
orientação da relação de violência, ou seja, quem exerce tal violência 
e contra quem ela é exercida (OFFE, 1984, p. 10).

 Em toda relação de dominação, há dois polos desiguais e, no 
caso das mulheres, essas diferenças, ainda que sejam majoritariamente 
construtos históricos, são engendradas de maneira a tomar formas “na-
turalizadas”, ou seja, a forma de uma biologização e naturalização das 
diferenças entre os homens (APFELBAUM, 2000, p.47). 

Essa biologização é tão forte que, mesmo autores que afir-
mam que a diferença entre os sexos é cultural, por vezes, enten-
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dem que não é possível acabar com as diferenças entre os sexos. 
Um exemplo disso é Bourdieu. O autor francês estudou a sociedade 
cabila a fundo para mostrar como a polarização dos sexos era cons-
truída socialmente, sem relação com dados biológicos. Apesar de 
ser um dado cultural, o autor afirma que a dominação de sexo já está 
tão incutida na sociedade, fazendo parte de seu habitus, que a mera 
consciência das mulheres dessa dominação não é suficiente para ces-
sar a “violência simbólica”8 engendrada por tal dominação e que, 
mesmo a atuação de movimentos sociais como grupos de defesa das 
mulheres ou os sindicatos pouco ou nada podem fazer para mudar 
tal situação9.

A divisão sexual do trabalho estrutura as relações de gênero 
na sociedade e estabelece uma divisão naturalizada das áreas repro-
dutivas atribuídas às mulheres e das áreas produtivas atribuídas aos 
homens. Dessa forma, além de atribuir às mulheres a responsabili-
dade sobre a reprodução, estabelecendo sua inclusão na produção 
apenas secundariamente, a divisão sexual do trabalho rotula o traba-
lho reprodutivo como um não trabalho, não lhe atribuindo valor e o 
marginalizando como objeto de estudo da economia (CELIBERTI, 
MESA, 2010, p. 19). 

Toma-se, aqui, a definição de trabalho reprodutivo como to-
das as responsabilidades com o cuidado e criação de crianças e com 
as tarefas domésticas necessárias para a manutenção e reprodução da 
força de trabalho, incluindo-se não apenas a reprodução biológica, 

8 Expressão utilizada pelo autor em seu livro La domination masculine para ex-
pressar a ideia de que a submissão das mulheres à dominação dos homens é feita 
mediante um processo de habitus, gerando o consentimento dessas mulheres.
9 Nesse sentido, v. Bourdieu (2001).



DIVISÃO SEXUAL DO TRABALHO E IMPACTOS NA SAÚDE DAS TRABALHADORAS:
ADOECIMENTO POR LER/DORT

R. Direitos, trabalho e política social, CUIABÁ, V. 3, n. 5, p. 123-149, Jul./dez. 2017 131

como também o cuidado e manutenção da força de trabalho e da fu-
tura força de trabalho (crianças). Por outro lado, o trabalho produtivo 
é todo trabalho feito por homem ou mulher em troca de pagamento 
em dinheiro ou algo similar, incluindo-se o trabalho no mercado de 
produção ou trabalho para subsistência.

Souza-Lobo (2011, p. 152) considera que “a divisão sexual do 
trabalho não só separa e articula produção e reprodução, mas estrutura 
as relações no trabalho reprodutivo”, permitindo recolocar a questão 
da relação entre a dinâmica das relações capitalistas de trabalho e as 
relações sociais. Isso possibilita a análise do trabalho industrial femi-
nino com um questionamento das generalidades e fazendo emergir as 
relações invisíveis que estruturam o trabalho doméstico ou a própria 
divisão sexual do trabalho e das tarefas nas várias relações sociais”.

Conforme a autora, as pesquisas sobre a divisão sexual do 
trabalho mostram que as modalidades de subordinação das mulheres 
nas suas experiências de trabalho são múltiplas e o ponto comum é 
justamente a persistência da subordinação. As práticas sociais, fa-
miliares, culturais e de trabalho das mulheres são simultaneamente 
aproveitadas nas relações de trabalho propriamente capitalistas ou 
não, formais ou informais, mas, ao mesmo tempo, são práticas cons-
tantemente reformuladas como estratégias de sobrevivência e estra-
tégias de resistência à dominação e à subordinação.

Ratifica-se a assertiva de Souza-Lobo (2011, p. 173) de que 
“para manter as desigualdades de salário e um comportamento dócil 
entre as operárias, é necessário utilizar formas de controle e de disci-
plina que articulem a subordinação operária ao capital com a subor-
dinação sexista da mulher. Isso permite concluir que a produção se 
estrutura sobre a base de uma divisão sexual e social do trabalho que 
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atinge os salários, as promoções, a qualificação, a escala de funções 
e as formas de controle da mão de obra. Porém, a discussão sobre 
as origens dessa discriminação deve incluir a análise da esfera da 
reprodução (as estruturas familiares) e as formas de discriminação 
social (em nível ideológico)”. 

O capital não cria subordinação das mulheres, porém integra 
e reforça as raízes da divisão sexual do trabalho. Segundo Santos, o 
capitalismo não inventou o patriarcado e tem em relação a ele uma 
trajetória ambivalente, uma vez que, se, por um lado, aproveitou-
-se do patriarcado para se apropriar do trabalho não pago das mu-
lheres, levando este a participar nos custos da reprodução da força 
de trabalho que deviam, noutras circunstâncias, ser integralmente 
cobertos pelo salário, por outro lado, libertou parcialmente a mulher 
de submissões ancestrais, mesmo se só para submetê-la à submissão 
moderna do trabalho assalariado. No entanto, é altamente imprová-
vel que o máximo de consciência possível do capitalismo possa vir 
a integrar o fim da discriminação sexual, pois a divisão sexual do 
trabalho no espaço-tempo doméstico tende a ser homogênea e re-
lativamente estável em formações sociais com diferentes divisões 
sexuais do trabalho em outros espaços-tempo10.

1.1 Efeitos da divisão sexual do trabalho: discriminação 
vertical e discriminação horizontal

O problema da conciliação entre a vida familiar e a vida pro-
fissional sempre foi determinante no estabelecimento da igualdade 

10 Souza-Lobo (2011, p. 37). No mesmo sentido, Santos (2005, p. 272, 301).
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efetiva entre homens e mulheres, uma vez que as diferenças de gê-
nero são o reflexo da diferenciação dos papéis no seio da família 
(IZQUIERDO, 2007, p. 69).

Um dos efeitos perniciosos da divisão sexual do trabalho 
mais conhecidos é a discriminação vertical, também chamada de 
“teto de cristal” ou glass ceiling. Trata-se da existência de uma quan-
tidade menor de mulheres em cargo de maior remuneração e tomada 
de decisões, quando comparada ao número de homens ocupantes de 
tais cargos.

As dificuldades que as mulheres encontram para ascender 
na carreira, singularmente nas socialmente consideradas ‘carreiras 
femininas’, são a expressão maior das relações de poder entre os 
gêneros, já que, para serem reconhecidas na profissão, as mulhe-
res, normalmente, devem estar mais qualificadas que os homens que 
ocupam a mesma profissão. Assim, observa-se que a função de cozi-
nheira é tipicamente feminina, mas os chefs de cozinha são, em sua 
maioria, homens. O mesmo ocorre com a atividade de costura, cujo 
coletivo é formado precipuamente por mulheres, mas os estilistas 
com uma carreira mais consolidada são, em grande parte, homens. 
Ainda que, no Brasil, as mulheres tenham uma quantidade de anos 
de estudos maior que a dos homens, essa maior escolaridade não se 
traduziu em uma maior capacidade de conseguir um emprego remu-
nerado, não sendo suficiente para romper com a dificuldade de aces-
so aos empregos e promoções para as mulheres. Ao contrário, o que 
se observa é que a desigualdade salarial entre homens e mulheres 
aumenta conforme aumenta o número de estudos.

Conforme dados do DIEESE, MTE/FAT e PED, em 2010, a 
distribuição da população economicamente ativa, por sexo, segundo ní-
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vel de instrução é a seguinte: 26,4% de mulheres com ensino superior 
em Belo Horizonte, 29,4% no Distrito Federal, 26,8% em Porto Alegre, 
15,6% em Fortaleza, 19,5% em Recife, 23,6% em Salvador e 24% em 
São Paulo, ao passo que a porcentagem de homens da PEA com ensino 
superior é 20,5% de homens com ensino superior em Belo Horizonte, 
25,4% no Distrito Federal, 20,8% em Porto Alegre, 10,1% em Fortale-
za, 12,8% em Recife, 16,6% em Salvador e 18,9% em São Paulo, sendo, 
portanto, o número de mulheres com ensino superior maior que o dos 
homens em todas as regiões metropolitanas analisadas pelo DIEESE11.

Segundo o IBGE/PNAD, em 2009, 58,8% das mulheres com 
16 anos ou mais eram economicamente ativas, em contraposição a 
81,5% de homens economicamente ativos com 16 anos ou mais12. 
Quando se analisa a proporção de mulheres ocupantes de cargos de 
direção, no entanto, verifica-se que apenas 21,4% das mulheres ocu-
padas, em 2009, ocupavam cargo de chefia13. Quanto maior for o 
tamanho da empresa, menor é essa proporção: abaixo de 50 fun-
cionários, 27,5% de mulheres no cargo de presidente, de 50 a 200 
funcionários, 18% de mulheres no cargo de presidente, de 201 a 700, 
14,9% de mulheres no cargo de presidente, de 701 a 1500, 12,6% 
de mulheres no cargo de presidente e, acima de 1500 funcionários, 
12,6% das mulheres no cargo de presidente14.

Além disso, os empregos de diretoria ocupados por mulheres 
estão concentrados em áreas de serviços comunitários e sociais, tais 

11 Dados do DIEESE/Seade, MTE/FAT e PED.
12 Dados do IBGE/PNAD.
13 Dados do DIEESE/www.maismulheresnopoder.com.br.
14 Dados do DIEESE/www.maismulheresnopoder.com.br.
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como serviços clínicos e hospitalares, empresas de serviços sociais e 
empresas de serviços culturais, refletindo a discriminação horizontal 
sofrida pelas mulheres (BRUSCHINI, LOMBARDI, 2007, p. 61).

Segunda a pesquisa The Grant Thornton International Bu-
siness Report a proporção média de mulheres ocupando cargos de 
chefia, em 36 países diferentes era de 24% em 200915.

Segundo a quinta edição da pesquisa Perfil Social, Racial e 
de Gênero das 500 Maiores Empresas do Brasil e Suas Ações Afir-
mativas, desenvolvida pelo IBOPE Inteligência em parceria com o 
Instituto Ethos, a participação de mulheres nas 500 maiores empre-
sas do Brasil, em 2010, era de 33,1%, no quadro funcional, mas essa 
presença se afunila conforme a importância. Assim, a presença das 
mulheres, nos cargos de supervisão, era de 26,8%, nos cargos de ge-
rência, de 22,1% e nos cargos executivos, em 2010, era de 13,7%16.

No tocante à discriminação vertical, a pesquisa aponta, ain-
da, a percepção dos presidentes de empresas quanto à inserção das 
mulheres nos cargos de tomadas de decisão, sendo que 45% desses 
presidentes consideram que a proporção existente de uma ou duas 
mulheres em cada grupo de dez diretores está adequada.17

A discriminação vertical opera-se, normalmente, de duas ma-
neiras: 1) as mulheres, quando executam a mesma tarefa, costumam 
ser classificadas em nível salarial mais baixo definido para deter-
minada função, por exemplo, enquanto os homens costumam ser 
classificados de operários de prensa, as funcionárias costumam ser 

15 Dados disponíveis no site www.maismulheresnopoder.com.br.
16 Dados do IBOPE/ETHOS.
17 Dados do IBOPE/ETHOS.
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classificadas como auxiliares de prensa, independentemente de seu 
rendimento ou produtividade e 2) pela biologização das qualidades 
profissionais e a valorização das tarefas que são atribuídas ao sexo 
masculino (SOUZA-LOBO, 2011, p. 33-34).

Diante dessas distorções, a OIT optou por adotar o princípio 
de igualdade salarial para trabalho de igual valor, como fundamento 
de critério comum, em sua Convenção n. 111. O principal problema 
é o estabelecimento de um critério para a determinação do valor da 
ocupação em si. O valor pode ser determinado sob o ponto de vista 
do conteúdo do trabalho, complexidade e responsabilidade. Esses 
critérios podem ser combinados, levando em conta que quanto mais 
complexo o trabalho mais raro o será no mercado. 

Tais critérios, no entanto, também podem gerar distorções, 
como no caso, por exemplo, de uma empresa em que certos empregos 
de secretariado são ocupados por mulheres e certos empregos técnicos 
por homens, tais diferenças poderão gerar distorções salariais que não 
são passíveis de solução por meio de princípio de igual salário para 
trabalho de mesmo valor, porquanto a valoração do trabalho depende-
rá de questões de mercado e de peculiaridades de tal labor.

A adoção do princípio de igual valor também levanta a questão 
da discriminação indireta. Isso fica nítido quando há uma desigualda-
de de tratamento, baseado não em gênero, mas em critérios que são 
usados em relação aos trabalhos tipicamente efetuados por homens e 
trabalhos tipicamente efetuados por mulheres. Esses critérios para a 
promoção podem ser tais que as mulheres, ou os trabalhadores em tra-
balhos com predominância de mulheres, tenham uma tendência menor 
a serem promovidos que os homens. As habilidades relacionadas com 
as ocupações com predominância feminina podem ser, sistematica-
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mente, desvalorizadas ou, ainda, certos benefícios ou bônus podem ser 
pagos apenas nos casos de ocupações com predominância masculina.

A divisão sexual do trabalho gera uma distribuição, de forma 
desigual, entre homens e mulheres nos diferentes ramos da atividade 
econômica, gerando a concentração de determinado sexo em deter-
minado ramo. Esse fenômeno é chamado de discriminação horizon-
tal. Santos alerta que a segmentação do mercado do trabalho ocorre 
por outros fatores além do sexo como, por exemplo, em decorrência 
de raça, mas a discriminação horizontal em razão de sexo é, prova-
velmente, um dos fatores mais universais dessa discriminação e a 
globalização da economia em nada tem contribuído para atenuá-la, 
chegando, mesmo, a facilitar essa discriminação18.

Assim como a divisão sexual do trabalho gera uma desvalo-
rização das mulheres e a recomposição das hierarquias de trabalho, a 
discriminação de gênero opera como princípio organizador da socie-
dade, atribuindo maior valor aos trabalhos normalmente efetuados 
pelos homens (VARIKAS, 2000, p. 58).

No Brasil, os guetos ocupacionais não são contestados e não 
há mecanismos para incentivar que as mulheres façam cursos técnicos, 
gerando um sub-aproveitamento da escolarização feminina (SOUZA-
-LOBO, 2011, p. 282-283). Dessa forma, segundo dados do IBGE de 
2009, as mulheres ocupadas estão mais concentradas nos serviços do-
mésticos (17%), nas atividades de comércio e reparação (16,8%) e 
nas atividades de educação, saúde e serviços sociais (16,7%). Nesses 

18 Santos (2005, p. 304). O autor alerta, também, que “a crescente internacionaliza-
ção do capital contribui por uma outra via para a transferência, para o espaço-tem-
po da produção, da dominação patriarcal organizada no espaço-tempo doméstico. 
Trata-se da prostituição e do chamado turismo sexual, de que é principal cliente a 
classe executiva internacional”.
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setores, as taxas de ocupação masculina são de 0,9% nos serviços do-
mésticos, 18,5% nas atividades de comércio e reparação e 3,9% nas 
atividades de educação, saúde e serviços sociais. Os setores de ativi-
dade econômica em que menos se concentram as mulheres ocupadas 
são a construção (0,5%), setores de transporte, armazenagem e comu-
nicação (1,5%) e alojamento e alimentação (4,8%)19.

Essa discriminação decorre da definição de tarefas ditas femi-
ninas, sob a falsa naturalização de tarefas que exigem “dedos finos”, 
agilidade, concentração e disciplina. Com esses guetos ocupacionais, 
as diferenças na ascensão de carreira são explicadas com argumentos 
biologizados ou com argumentos de que as mulheres se relacionam 
com o trabalho de forma diferente e são menos competitivas. Sobre tal 
preconceito, está fundamentada a opressão exercida sobre as mulheres 
desde a infância, marcando, de forma significativa, os modos de ser 
dos homens e das mulheres. De acordo com Hirata, a divisão sexual 
do trabalho, que é marcada pela permanência, parece submetida a uma 
força que leva mais ao deslocamento das fronteiras do masculino e do 
feminino do que à supressão da própria divisão sexual”20.

1.2 Consequências da divisão sexual  
do trabalho na saúde das trabalhadoras

 
Os problemas de precarização laboral também potencializam 

os efeitos nefastos na saúde das trabalhadoras. Um estudo relativo à 

19 Excetuaram-se os setores de “outras atividades industriais” (0,3%) e “atividades 
mal definidas” (0,0%).
20 Hirata (2002, p.285). No mesmo sentido, Oliveira (1999) e Bertolin e Car-
valho (2010).
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saúde das operárias de indústrias químicas localizadas no subúrbio 
do Rio de Janeiro constatou que o emprego de mão de obra feminina 
era maior nos estabelecimentos de menor porte - empresas de “fundo 
de quintal”, sendo que, nessas empresas, as condições de trabalho 
eram precárias, persistindo, inclusive, o uso de maquinários obsole-
tos. A informalidade das relações sociais de trabalho presente nesses 
estabelecimentos tornava mais difícil para os(as) trabalhadores(as) a 
recusa de trabalhar em situação de risco. As trabalhadoras atuavam 
em um meio ambiente propício a problemas alérgicos, respiratórios, 
renais, ginecológicos, dermatológicos e de coluna, com esgotamento 
físico, nervosismo e problemas visuais. É importante salientar que 
entravam em contato direto com substâncias químicas e outros ris-
cos nas atividades manuais e periféricas que realizavam em função 
da divisão sexual do trabalho, em particular, nos pequenos laborató-
rios farmacêuticos21. 

Outra questão relevante no tocante à divisão entre “trabalho 
de homem” e “trabalho de mulher” na saúde trabalhadora está rela-
cionada com o emprego da força física, já que o trabalho de carregar 
peso parece ser um dos poucos esforços visíveis e reconhecíveis no 
trabalho, restando os demais trabalhos, em geral, realizados pelas 
trabalhadoras, permanecem invisíveis. Assim, nos postos mais me-
canizados, que podem ser considerados leves, onde se encontram um 
maior número de mulheres, os esforços físicos tornam-se invisíveis, 
como posturas desfavoráveis para músculos e ossos, sua manuten-
ção por longos períodos, a repetição sucessiva dos mesmos movi-
mentos e, a pouca ou nenhuma possibilidade de sair do posto de 

21 Nesse sentido, v. Brito (2000).
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trabalho e se locomover a fim de alternar movimentos. Quando os 
homens deslocam pesos, o esforço físico e o trabalho muscular são 
mais intensos, porém esporádicos; ao passo que nos trabalhos ditos 
femininos, esses são moderados, mas contínuos22. 

Os impactos da globalização e dos processos de reestrutu-
ração no trabalho são diferentes entre homens e mulheres e não 
rompem a divisão sexual do trabalho23. A organização do trabalho 
varia entre homens e mulheres e as mulheres acabam se sujeitan-
do a condições de trabalho tão ou mais insalubres que os homens, 
tornando-se ambos os sexos oprimidos nas suas possibilidades 
de expressão e aprisionados em padrões específicos de desgaste. 
O mito das diferenças biológicas é utilizado como fundamento 
para baixos salários e tarefas entediantes para as mulheres e a 
exposição dos homens aos altos riscos e condições assustadoras 
de trabalho24.

Conforme Brito e D’Acri, a fábrica recruta as operárias mui-
to jovens, com baixa escolaridade, mas com grau de formação do-
méstica exigindo do trabalho feminino a destreza manual, ou seja, a 
precisão motriz, a agilidade digital e a delicadeza gestual, a mono-
tonia e a atenção a vários sinais, que são exigências predominantes 
no trabalho feminino doméstico. Na indústria, a postura estática, a 
cadência elevada, as tarefas muito parceladas, exigindo grande resis-
tência nervosa, com duração limitada do ciclo de trabalho, utilização 
de pequeno número de músculos e pouca amplitude de movimentos, 

22 Nesse sentido, v. Marcondes et al. (2003).
23 Nesse sentido, v. Araújo e Oliveira (2006).
24 Nesse sentido, v. BritoI e D’Acri (1991).
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são constantemente encontradas nos postos de trabalho ocupados pe-
las mulheres25. 

Em uma pesquisa sobre o trabalho de empregadas brasileiras 
e italianas, a socióloga sanitarista Oliveira (1999, p. 32 e 63) cons-
tatou que, nos países analisados, as mulheres ficavam concentradas 
nos empregos que exigiam maior destreza manual, considerados 
como guetos femininos de trabalho, que, por sua vez, eram os menos 
qualificados e com menor remuneração. 

1.3 Relações entre divisão sexual do  
trabalho e os casos de LER/DORT nas trabalhadoras

A divisão sexual do trabalho causa problemas de saúde nas 
mulheres, na medida em que o preconceito de que as mulheres são 
mais aptas para executar funções repetitivas, que exijam paciência, 
docilidade e destreza causa uma maior incidência de doenças pro-
fissionais26.  Esse aspecto da divisão sexual do trabalho, que acaba 
sendo ocultado, impede que várias doenças que as mulheres adqui-
rem sejam reconhecidas como uma doença causada pelo trabalho, 
criando, inclusive, o preconceito de que as mulheres tenham uma 
tendência genética maior que os homens para desenvolver sintomas 
de LER/DORT ou depressão, por exemplo27.

25 Nesse sentido, v. Britol e D’Acri (1991).
26 Segundo Oliveira (1999, p.50): “Esse conceito de naturalização da qualidade 
vocacional das mulheres para tais tarefas oculta a divisão sexual do trabalho”.
27 Não há, contudo, dados mais exatos sobre a incidência de tais doença laborais 
em âmbito geral no Brasil, por falta de dados desdobrados em sexo, já que, por 
exemplo, as tabelas do Anuário Estatísticos de Acidentes de Trabalho não trazem 
dados desdobrados em sexo do acidentado (INSS 2013).
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O caso da lesão por esforços repetitivos (LER/DORT) é em-
blemático. As doenças LER/DORT têm, hoje, um caráter epidêmico, 
de terapia difícil, gerando uma incapacidade para a vida que não se 
resume apenas ao ambiente de trabalho28.

A incidência dessa doença é maior nas mulheres e, no Bra-
sil, ocorre em diversos setores. Em 1995, no setor bancário, 85% 
dos trabalhadores acometidos por LER/DORT eram mulheres 
(SEGNINI, 2007, p. 129). Em Natal, os casos de LER/DORT noti-
ficados foram de 62,5% de mulheres e 37% de homens, em 2007, 
de 67% de mulheres e 33% de homens, em 2008, de 78% de mu-
lheres e 22% de homens, em 2009, e de 76% de mulheres e 24% de 
homens, em 201029. Em Belo Horizonte, em 1998, de um total de 
815 casos, 80% dos casos de LER/DORT atendidos pelo NUSAT, 
eram de mulheres30.

Embora a subnotificação de trabalhadora acometidas de 
LER/DORT, provavelmente, seja muito grande, já que as pesquisas 
estatísticas de âmbito nacional não costumem desdobrar a análise 
dos casos de acidentes de trabalho (típicos ou doenças laborais) 
por sexo, como, por exemplo, as estatísticas efetuadas pela própria 
Previdência Social31, essa diferença numérica entre os sexos é tão 
grande que muitos consideram tal doença como uma doença típi-
ca das mulheres, gerando preconceitos como “são mais fracas” ou 
“mais nervosas”. 

28 Nesse sentido, v. Leite, Silva e Merighi (2007).
29 Governo do Estado do Rio Grande do Norte (2011).
30 Nesse sentido, v. Salim (2003).
31 INSS (2013).
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O que ocorre, todavia, é que, diante do preconceito há muito 
difundido de que as mulheres estão mais aptas a efetuar tarefas re-
petitivas, que requeiram destreza, habilidade, paciência e docilidade, 
há uma contratação muito maior de mulheres em setores de trabalho 
que tenham tarefas simples e repetitivas, criando um maior risco de 
incidência de LER/DORT para elas, por exemplo, dentre outras pa-
tologias do trabalho32. 

Em pesquisa desenvolvida junto ao Sindicato Estadual dos Pro-
fissionais de Educação (SEPE-RJ), com mais de 10.000 merendeiras e 
serventes espalhadas em mais de 3.000 escolas públicas existentes no 
Rio de Janeiro, constatou-se a degradação de suas condições de traba-
lho e de vida como consequência da redução do número de merendeiras 
e serventes em cada escola, gerando queixas relacionadas a lesões por 
esforços repetitivos, doenças do coração e problemas de saúde mental, 
com um aumento de 50% de readaptações por motivos de saúde33. 

Leite, Silva e Merighi (2007) consideram que a maior inci-
dência de LER/DORT nas trabalhadoras de enfermagem ocorre por 
causa, dentre outros fatores, das diferentes formas de trabalho a que 
as trabalhadoras de enfermagem são submetidas, em comparação aos 
trabalhadores do mesmo setor. Essas trabalhadoras submetem-se cons-
tantemente a condições de trabalho inadequadas, no que concerne ao 
sistema osteomuscular, atribuídas principalmente a fatores ergonômi-
cos e posturais inadequados, com movimentos e posturas de risco que 

32 No mesmo sentido, ver o estudo de Hirata (2002), sobre os efeitos da divisão 
sexual do trabalho na saúde das trabalhadoras no Brasil e França, assim como o 
estudo de Bertolin e Carvalho (2010) sobre segregação ocupacional e Araújo e 
Oliveira (2006).
33 Nesse sentido, v. Brito (2000).
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caracterizam a carga fisiológica,   pressão no trabalho, baixa autonomia 
e competitividade, diante da realização de procedimentos relativos à 
assistência de enfermagem, como na higiene dos pacientes, na arru-
mação de leitos, realização de curativos, transporte e manipulação de 
pacientes, entre outras, assim como procedimentos relativos à gerência, 
como o preenchimento de impressos,  anotações em prontuário, reali-
zação de escalas e gráficos de movimento de pacientes ou de cirurgia34.

 Salim (2003) considera que as LER/DORT são o próprio re-
flexo da impossibilidade de controle dos trabalhadores sobre a pró-
pria saúde e, por isso, a expressão de sua desigualdade segundo o 
gênero revela seu lado trágico quanto à maior exposição e explora-
ção da mulher como força de trabalho – consequência do processo 
histórico de segregação ocupacional que, no geral, vem imputando 
à mulher um conjunto diferenciado de tarefas específicas, ou seja, 
mais repetitivas e monótonas, sendo, portanto, essencial, situar tais 
doenças no campo das relações de gênero, que foram redefinidas, por 
sua vez, pelas novas formas de organização do trabalho, nas quais, 
as condições de precarização têm-se revelado particularmente mais 
deletérias à saúde das mulheres. 

Resultados e conclusões

A divisão sexual do trabalho estrutura as relações de gênero 
na sociedade e estabelece uma divisão naturalizada das áreas repro-
dutivas atribuídas às mulheres e das áreas produtivas atribuídas aos 
homens. Dessa forma, além de atribuir às mulheres a responsabili-

34 Nesse sentido, v. Leite, Silva e Merighi (2007).
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dade sobre a reprodução, estabelecendo sua inclusão na produção 
apenas secundariamente, a divisão sexual do trabalho rotula o traba-
lho reprodutivo como um não trabalho, não lhe atribuindo valor e o 
marginalizando como objeto de estudo da economia. 

A divisão sexual do trabalho, que é marcada pela permanên-
cia, parece submetida a uma força que leva mais ao deslocamento 
das fronteiras do masculino e do feminino do que à supressão da pró-
pria divisão sexual”, mediante a utilização das mulheres em postos 
ainda taylorizados, repetitivos e desqualificados.

Esse tipo de trabalho gera riscos invisíveis à saúde das tra-
balhadoras que, normalmente, são subnotificados. No caso de LER/
DORT, o número de mulheres acometidas de LER/DORT é maior que 
o dos homens. Outros dados devem ser levados em conta também, 
tais como escolaridade, rendimento, ramo de atividade, ocupação e 
tempo na função dos lesionados, mas os estudos atuais sobre o assunto 
apontam para a maior incidência de LER/DORT nas mulheres como 
consequência direta da discriminação horizontal e vertical efetuada 
contra as mulheres, com a perpetuação da discriminação de gênero 
no âmbito do direito sanitário do trabalho, já que as mulheres acabam 
trabalhando em setores econômicos específicos, em atividades especí-
ficas, em cargos de pouca autonomia, precário, efetuando movimentos 
repetitivos e ergonomicamente propensos a gerar danos à saúde.
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